
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

LEI n° 589/2018 de 21 de dezembro de 2018.

ESTABELECE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção Única.

Art. 1o - Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2019 nos termos do § 2o do art. 165 da Constituição
Federal e da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000, compreendendo
as metas e prioridades da Administração Pública, orientação para a elaboração da
proposta orçamentária para o exercício de 2019, incluindo as despesas de capital,
alterações na legislação tributária, equilíbrio entre receitas e despesas, critérios
para a transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

§ 1o - Integram esta Lei:

I - Anexos de Metas Físicas Fiscais para 2019.

a) Quadro 01 - Metas de Receitas, Despesas e Resultado Primário.
b) Quadro 02 - Projeção de Receitas
c) Quadro 03 - Meta para as despesas com pessoal
d) Quadro 04 - Posição do Patrimônio Líquido de Exercícios Anteriores
e) Quadro 05 - Posição de Restos a Pagar em exercícios anteriores.
f) Quadro 06 - Fixação despesas de Capital para o exercício de 2019.

II - Anexo de Riscos Fiscais

§ 2° - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2019, serão
especificadas de acordo com o Plano Plurianual 2019/2021, tem o seguinte
objetivo.

I - Desenvolvimento do atendimento a saúde da população com o incremento de
ações, que visem à melhoria dos programas implantados e a implantar.
II - Incremento do aumento de vagas no ensino fundamental que procurem
atender a todas as crianças em idade escolar.
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III - Aumentar o número de vagas nas creches e em estabelecimentos de
educação infantil que visem atender todas as crianças de famílias carentes
residentes no município.
IV - Desenvolvimento em articulação com Governos Federal, Estadual e outros
organismos de programas visando à implantação de políticas de.

a) Renda mínima;
b) Preservação do meio-ambiente;
c) Construção e reforma de casas populares;
d) Preservação do patrimônio histórico cultural e político social;
e) Saneamento Básico.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Seção Única

Art. 2o - As definições dos termos e os conceitos constantes desta
Lei são aqueles estabelecidos na Lei Complementar n.° 101, de 04/05/2000.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Seção I

DO Equilíbrio
Art. 3o - Na elaboração da proposta orçamentária do município para

o exercício de 2019 será assegurado o equilíbrio, na forma da LC n.° 101/2000.
não podemos o valor das despesas fixadas serem superior a das receitas
previstas.

SEÇÃO II
Projeto de Lei Orçamentária

Art. 4o - O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de
2019 será elaborado de forma compatível com a Lei Complementar n.° 101/2000,
com a Lei 4,320/64, com as disposições da Constituição do Estado da Paraíba,
com o plano plurianual e com as disposições desta Lei, obedecendo aos prazos
constates nas Resoluções do Tribunal de Contas.

§ 1o - Poderão deixar de constar da proposta orçamentária, para o
exercício de 2019, programas, projetos e metas existentes no plano plurianual em
vigor, em decorrência da compatibilizarão das despesas com a previsão de
receitas, sem prejuízo das prioridades aqui definidas.
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§ 2° - Poderão ser desdobrados em projetos específicos na
proposta orçamentária os projetos imprecisos constantes do plano plurianual,
consoante disposição§ 4o art. 5oda LC N.° 101/2000.

§ 3o - Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos
novos com recursos provenientes da anulação de projetos em andamento.

Art. 5o - A formalização da proposta orçamentária para o exercício
de 2019 será composta das seguintes peças.
I - Projeto de Lei Orçamentária anual, constituída de texto e demonstrações;
II - Anexos, compreendendo o orçamento fiscal e das entidades supervisionadas,
contendo os seguintes demonstrativos:

a) Analítico da receita estimada ao nível de categoria econômica, subcategoria
e fontes e respectiva legislação;
b) Recursos destinados à manutenção e desenvolvimento de ensino para
evidenciar a previsão de cumprimento dos percentuais estabelecidos pelo
artigo, 212 da Constituição Federal.
c) Recursos destinados à promoção de ações voltadas à criança e
adolescente, de forma a garantir o cumprimento dos programas específicos
aprovados pelos respectivos conselhos:
d) Sumário da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
e) Natureza da despesa, para cada órgão, que integra a estrutura
administrativa do Município;
f) Despesa por fontes de recursos para cada órgão, que integra a estrutura
administrativa do Município;
g) Receita e despesa por categorias econômicas;
h) Despesas previstas consolidada, ao nível, de categoria econômica.
subcategoria, elemento e sub-elemento;
i) Programa de trabalho de cada unidade orçamentária, ao nível de função,
sub-função e projetos / atividades;
j) Consolidado por funções, sub-função e programas;
I) Consolidado, por funções, sub-função e programas, evidenciando os

recursos vinculados;
m) Despesa por órgãos e funções;
n) Despesa por unidade orçamentária e por categoria econômica;
o) Despesa por órgão e unidade responsável, com os percentuais de

comprometimento em relação ao Orçamento Global;
p) Recursos destinados ao Fundo à manutenção e desenvolvimento da

Educação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB;
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III - Mensagem, contendo uma análise da conjuntura econômica e as
implicações sobre a proposta orçamentária;
§ 1o - No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas
em valores nacionais, segundo os preços vigentesem agosto de 2019.
§ 2o - Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente
exercício, as respectivas para a arrecadação no exercício de 2019 e as
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentária.
§ 3o - As despesas e as receitas do orçamento anual serão apresentadas de
forma sintética e agregada, evidenciando o "déficit" ou "superávit'' corrente.

Art. 6o - No texto da lei orçamentária para o exercício de 2019
constará autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até o
limite de 30% (V
inte Por Cento) do total da receita prevista, assim como autorização para
remanejamento de uma Unidade para outra e também autorização para
operações de créditos.

Art. 7o - O Orçamento anual do município abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo, como também entidades da Administração Indireta,
podendo subdividir as Unidades Gestoras.

Art. 8o - A proposta orçamentária poderá ser emendada,
respeitadas as disposições do art. 166, § 3o da Constituição Federal, devendo o
orçamento ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente consolidado,
na forma da Lei,

Art. 9o - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao
Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano
Plurianual, às Orçamentárias e ao Orçamento Anual enquanto não iniciada a
votação, na Comissão Especifica.

Seção III

Da Classificação das Receitas e Despesas

Art. 10° - Na lei orçamentária a discriminação da despesa far-se-á
por categoria de programação, indicando-se, pelo menos, para cada um, no seu
nível, a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação.

- CATEGORIA ECONÔMICA
I - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA
II - ELEMENTO DE DESPESA

• •

§ 1o - A classificação a que se refere este artigo corresponde aos agrupamentos
de elementos de natureza da despesa conforme a lei orçamentária anual.
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§ 2o - As categorias de programação de que trata o "caput" deste artigo serão
identificadas por projetos ou atividades, os quais serão integrados por titulo e
descritor que caracterize as respectivas metas ou ação política esperada, segundo
a classificação funcional programática estabelecida no § 2o do art. 8o e na Lei
Federal n.° 4.320, de 17.03.64 e Portaria 163 de 04/05/2001, e suas alterações
posteriores.
§ 3o - Para atender as disposições contidas no § 1o do Art. 18 da LC n.° 101/2000,
deverá ser criado nas unidades especificas, programas denominados "Outros
Despesas de Pessoal - Terceirização de Mão de Obra".
§ 4o - As ajudas e doação a pessoas físicas deverão processar-se de
conformidade com a lei Municipal, que regulamenta a destinação de recursos para
atender doação a pessoas carentes, visando suprir necessidades comuns e de
baixo custo estabelecendo critérios e forma de comprovação.

Art. 11 - As alterações decorrentes da abertura de créditos
adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 12 - A Classificação da receita a ser dotada para o orçamento
de 2019 obedecerá às disposições do Anexo I da lei Federal n° 4.320, atualizada
pela Portaria 163/2001 e suas alterações.
Parágrafo único - A Classificação orçamentária poderá ser alternada diante da
superveniência de norma estabelecida pela União Federal.

CAPITULO IV

DAS RECEITAS

Seção Único

Art. 13 - A execução da receita obedecerá às disposições das
Seções I e II do Capítulo III, arts. 11 a 14 e demais disposições da LC n.°
101/2000. assim como Portaria 326 STN.
§ 1o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019 serão levados em
consideração, para o efeito de previsão de receita, os seguintes fatores:

|

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação;
II - variações de índices de preços;

III - crescimento econômico;
IV - índice inflacionário.

§ 2° - A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será permitida se
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos termos do § 1o, do
art. 12daLC N.° 101/00.

- .i -
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Art. 14 - A concessão de incentivo ou benefício fiscal de natureza
tributária da qual ocorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na forma prevista na LC N.°
101/2000.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL

SEÇÃO ÚNICA

Art. 15 - Os gastos com pessoal obedecerão às normas e limites
estabelecidos nos art. 18° a 23° demais disposições da LC N.° 101/2000.

Art. 16-0 Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias, após o
encerramento de cada semestre, Relatório de Gestão Fiscal, explicitando, de
forma individualizada, os valores de cada item considerado para efeito do cálculo
das receitas líquidas e das despesas totais de pessoal, evidenciando o percentual
das receitas comprometidas com pessoal.
§ 1o - Para efeito do cálculo de que trata este artigo, entende-se despesa de
pessoal, o somatório dos gastos do Município com ativos, inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, com
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens fixas e
variáveis, subsídios, proventos de aposentadoria, pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como
encargos sociais e contribuições recolhidas á entidade de previdência.
§ 2o - As despesas de pessoal para o atendimento das disposições da LC N.°
101/00. serão apuradas somando-se a realizada no mês em referência com as
dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
§ 3o- Cabe ao serviço de contabilidade fazer a apuração dos gastos referenciados
nos §§1°e 2o deste artigo.

Art. 17 - Para atendimento das disposições do art. 7o da Lei
Federal n.° 9.424, de 24.12.96, o Poder Executivo poderá conceder abono salarial
aos profissionais de magistério, assim como. em decorrência da emenda
constitucional 25, fica também autorizado ao pessoal ligado a Saúde

Art. 18 - A revisão da remuneração dos servidores e o subsidio, de
que trata o inciso X. do art. 37 da Constituição Federal, com a redação dada pela
EC n.° 19/98, para o exercício de 2019, será autorizado por lei especifica
observada a iniciativa de cada Poder sempre na mesma data e sem estar
autorizado, também, autorizado a legislação vigente, reajuste aos Agentes
Políticos e Secretários, limitados ao estabelecido para os servidores municipais.

CAPITULO V

DAS TRANSFERENCIAS E SUBVENÇÕES
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Seção I
Repasse de Recursos ao Poder Legislativo.

Art. 19 - Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos
pela Prefeitura na data estabelecida no art. 168 da Constituição Federal, através
de suprimento de fundos de conformidade com a Emenda Constitucional n.° 25 de
14 de fevereiro de 2000, devendo o controle interno (Contadoria) da Câmara
Municipal, consoante no art. 74 da Constituição Federal, encaminhar os
balancetes ao Poder Executivo, até o décimo dia útil do mês subsequente, para
efeito de processamento consolidado.

Serão II

Repasse a Instituição Públicas e Privadas

Art. 20 - Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2019.
bem como em suas alterações, dotações a titulo de transferência de recursos
orçamentários privados sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculado, ou
Município a título de subvenções sócias e suas concessões dependerão
respeitadas as disposições LC N.° 101/2000, de formalização do instrumento de
liberação de recursos e das regras do art. 116 da Lei n.° 8.666/93 e alterações
posteriores.
I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público, nas áreas de
assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS;
II - de lei especifica, autorizativa da subvenção;
III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que
deverá ser encaminhada pela entidade beneficiária até o último dia útil do mês de
janeiro do exercício: subsequência. ao setor financeiro da prefeitura, na
conformidade do parágrafo único do art. 70 da Constituição federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n.° 19/98 e das disposições da
Resolução T.C N.° 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado da
Paraíba;
IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamento
mediante atestado firmado por autoridade competente:
V- da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade, ate
31 de julho de 2019.
VI - Não se encontra em situação de inadimplência no que se refere à Prestação
de Constas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de
governo:
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Parágrafo único - Não constará na proposta orçamentária para o exercício de
2019; dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I,
III, IV e V do presente artigo.

Art. 21 - A inclusão, na lei orçamentária anual de transferência de
recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente
poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de
interesses locais atendidos os dispositivos constantes do artigo 62 de Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO VII
DA EXECUCÀO ORÇAMENTARIA E DA FISCALIZAÇÃO

Seção I

Da Limitação do Empenho

Art. 22 - Na hipótese de ocorrência das circunstancias
estabelecidas no caput do artigo 9o e no inciso II do parágrafo 1o do artigo 31,
todos da Lei Complementar n.° 101/2000, o Poder executivo e o Poder legislativo
procederão á respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira,
podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos atividades e
operações especiais
§ 1o - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações
constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos
servidores da dívida.
§ 2o - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira de que
trata o caput deste artigo às busca-se á preservar as despesas abaixo
hierarquizadas.

I - com pessoal e encargos patronais;
II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o dispositivo no

artigo 45 da Lei complementar n.° 101/2000;
Art. 23 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos o Poder

Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso.

Seção II
Do Controle Interno

própria, o

Art. 24 - Até a publicação de código de administração financeira
lunicipio adotará as normas e regulamentos do Código de
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Administração Financeira do Estado da Paraíba, respeitadas as disposição da
legislação em vigor.

CAPÍTULO VIII
DAS VEDAÇÕES

Seção Única

Disposições Gerais

Art. 25 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação em
desacordo com o art. 15 da LC n° 101/2000. quando desacompanhadas de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos subsequentes, bem como de declaração expressa do ordenador da
despesa que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeiro
com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Art. 26 - É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas
alterações, de recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município inclusive
pelas entidades que integram os orçamentos fiscais e da seguridade social, a
servidor da administração direta ou indireta por serviços de consultoria ou
assistência técnica custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos,
ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito
público ou privado, pelo órgão ou entidades a que pertencer o servidor ou por
aquele que estiver eventualmente lotado.

CAPITULO IX

DAS DIVIDAS

Seção I

DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA .... '

Subseção I
Dos Precatórios

Art. 27 - Será consignada, no orçamento para o exercício de 2019,
dotação para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de
precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas as disposições dos §§
1U e 2° deste artigo.
§ 1o - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal,
até 1o de julho de 2018, serão incluídos na proposta orçamentária para o exercício
de 2019 conforme determina o art. 100, § 1o. da Constituição Federal.
§ 2o - O Sistema de Controle Interno da Prefeitura, registrará e identificará os
beneficiários dos precatórios, seguindo a ordem cronológica de suas exigências,
através dos serviços de contabilidade.
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Subseção II
Da Amortização e do Serviço da Divida Fundada Interna.

Art. 28-0 Poder Executivo deverá manter registro individualizado
da Dívida Fundada Interna, inclusive decorrente de assunção de débitos para com
órgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de
acompanhamento.

Art. 29-0 resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos,
obedecerá à disposição da LC N.° 101/2000.

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Seção I

Dos Prazos

Art. 30 - A proposta orçamentária do Município para o exercício de
2019. será entregue ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2018 e
devolvido para sanção até 20 (vinte) de Dezembro do mesmo ano, consoante
disposições da Constituição do Estado da Paraíba.

Art. 31 - A proposta orçamentária parcial do Poder legislativo, para
o exercício de 2019, será entregue ao Poder Executivo até 31 (trinta um) de
Agosto de 2018 para efeito de compatibilizaçáo com as despesas do Município
que integram a proposta orçamentária, observadas as disposições do art. 29-A da
CF, com a redação que lhe deu a emenda 25/2000, podendo, em decorrência de
erro ou omissão, ser ajustado pelo Poder Executivo através da Contadoria
Municipal, evidenciando os motivos.

Seção II

Alterações na Legislação Tributária

Art. 32 - Os projetos de leis relativos a alterações na legislação
tributária, para vigorar no exercício de 2019, deverão ser encaminhado ao Poder
Legislativo até novembro de 2018 e IMPRETERIVELMENTE ser apreciado pelo
Poder Legislativo antes do recesso parlamentar, sob pena responder por crime de
responsabilidade e improbidade administrativo.

!
Seção III

Das Disposições Gerais
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I- Através de orçamento participativo

§ 1o - As emendas aos orçamentos indicarão obrigatoriamente, a fonte
de recursos e atenderão as demais exigências de ordem constitucional e
infraconstitucional.

Art. 35 - A prestação de contas anual do Município incluirá relatório
de execução com a forma e os detalhes apresentados na lei orçamentária anual,
alem dos demonstrativos e balanços previstos na legislação federal e ainda nas
Resoluções especificas do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

Art. 33-0 Poder Executivo poderá firmar convênios com outras
esferas de governo para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura,
saúde e assistência social, bem como infra-estrutura, saneamento básico,
combate aos efeitos de alterações climáticas, promoção de atividades geradoras
de empregos, bem como cooperação técnica e financeira para propiciar realização
de atividades e /ou serviços com finalidades públicas.

Art. 34 - A comunidade poderá participar da elaboração do
orçamento do Município, oferecendo sugestões.

II- Ao Poder Executivo, até 31 de Agosto do corrente ano, junto à
Secretaria de Finanças.

III- Ao Poder Legislativo, na comissão técnica, durante o período de
tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos e
disposições legais e regimentais;

Art. 36-0 valor do orçamento para o Poder Legislativo a ser
incluído no orçamento Global do Município, não poderá ultrapassar o percentual
de 7% (sete) por cento, relativo ao somatório da receita tributária e das
transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159. efetivamente
realizado no exercício anterior.
§ 1o - Constitui crime de responsabilidade da Prefeitura Municipal.
I- Efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;
II - Não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou.
III - Envia-lo a menor em relação a proporção fixada na Lei Orçamentária.
§ 2o - Se o Poder Legislativo não encaminhar no prazo legal sua proposta
orçamentária, será considerado como proposta a executada no orçamento
vigente, tendo como base de referência, a execução relativa ao mês de julho,
prevalecendo os acréscimos ou deduções concernentes a Créditos Especiais.

Art. 37-0 Poder Executivo colocará a disposição do Poder
Legislativo, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o
exercício financeiro de 2019, inclusive da receita corrente liquida, e as respectivas
memórias de cálculo.

Rua Esplanada Bom Jesus
Fone: (83) 3313^11

- Centro - Boa Vista - PB - CEP: 58.123-000

-mail: pm.boavista@gmail.com
NPJ: 01.612.538/0001-10
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Art. 38 - A lei Orçamentária conterá dotação para reserva de
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no
valor de até 1% (um por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício
de 2019, destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista, 21 de dezembro de 2018.

AND AEG DE ARAÚJO

istitucional

- 12-
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ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019..

META N." 02

ESTIMATIVA

QUADRO N." 02 - PROJEÇÃO DE RECEITAS

2.01 - Elevar em 10% (dez por cento) no exercício de 2019. a
arrecadação dos tributos municipais em decorrência da modernização
dos serviços de processamento e cobrança de Setor Tributário, aumento
na base de contribuição e tendência positiva de crescimento
econômico.

A Projeção da Receita para o exercício de 2019. que constará da proposta
orçamentária, será obtida mediante a consolidação dos incrementos de
Receitas decorrentes do alcance da meta 02. item 2.01. bem como das
informações relativa às previsões de transferências de recursos das esferas
Federal e Estadual ao Município por força de disposição constitucional, que
serão fornecidas pelo Estado e pela União Federal ao Município até 30 de
aizosio de 2018.
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ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019

QUADRO N.° 03 - METAS PARA AS DESPESAS COM
PESSOAL

N.° DE ORDEM HISTÓRICO

META N.° 03.01

Manter as despesas com pessoal c encargos do
Poder Executivo abaixo de 54% (cinqüenta e
quatro por cento) da Receita corrente Liquida do
Município.

META N.° 03.02

Conceder aumento ao funcionário público, em
obediência às cxigc-ncias constitucionais.

META N.° 03.03

Criação de novos e/ou reestruturação do Plano de
Cargos e salários.
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ANEXO DE MEIAS FISCAIS PARA 2019.

QUADRO N". 04 - POSIÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES.

HISTÓRICO

Posições elo Ativo Reais Liquido no
fechamento do exercício de 2015, 9.3 570,07
2016 c 2017.

20! 5 2016 2017

12.895.451,85 18.993.282.42
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ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019

QUADRO N." 05 - POSIÇÃO DOS RESTOS A PAGAR FM EXERICIOS
ANTERIORES.

HISTÓRICO

Posição do Restos a pagar no
fechamento dos seguintes exercícios.
2015. 2016e2017. .

2015

435.517.57

\

2016 2017

493.641.15 2.031.094.88
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ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019
QUADRO ,N.° 06 - FIXAÇÃO DAS DESPESAS DECAPITALl'AKA O EXEKCICIOFINANCEIRO DE2019

Programa - Ação Legislativa
Aquisição de móveis, equipamentos e utensílio.
Reforma e Ampliação de Prédios do Legislativo Municipal

Programa -Administração Geral
Aquisição de Equipamentos.

Programa - Desenvolvimento do Ensino Fundamental/Infantil
Construir/Ampliar/Reformar Unidades de Ensino Fundamental - MDE- Próprios/Estadual/Federal
Aquisição de Veículos - Federais/Estadual/Próprios.
Construção de Creche - Federal/Estadual/Próprios.

Programa - Lazer no município.
Construção de Área de Lazer os Idosos - Próprios/Estadual/Federal
Construção de um Campo de Futebol - Federal/Estadual/Próprios
Construção de Áreas de Lazer nas Escolas Municipais - Federal/Estadual/Próprios
Construção de Centro Comunitários nas Comunidades Rurais do Município. Federal/Estadual/Próprios
Construção de Quadras de Areia nas ComunidadesRurais- Federal/Estadual/Próprios
Construção de Quadras Esportivas na Zona Urbana e Rural- Federal/Estadual/Próprios

Programa -Atendimento Ambulatorial, Emergencial o Hospitalar.
Construir/Ampliar/Melhorar UnidadesBásicas e Postos de Saúde - - Federal/Estadual/Próprios.
AdquirirVeículos e Equipar Unidades de Saúde - Federal / Estadual / Próprios.
Construção de uma Policlinica e Clinicade Fisioterapiae Farmácia Básica - Federal/Estadual/Próprios

Programa - Abastecimento d'água
Recuperação/ampliação e Construção de Pequenas e Médias Barragens - Federal/Estadual/Próprios
Aquisição e Instalação de Dessalinizadores - Federal/Estadual/Próprios
Perfuração e Instalação de Poços Tubulares - Federal/Estadual/Próprios.
Expansão da rede de abastecimento de água - Federal/Estadual/Próprio

Programa - Vias o Logradouros Urbanos
Construir/Recuperar Calçamento, meio fio e Urbanizar. - Federal/Estadual/Próprios
Pavimentação em Asfalto Implantação e Recuperação

Programa - Morar Melhor
Construir/Melhorar Unidades Habitacionais Urbanas e Rurais - Federal/Estadual/Próprios

Programa - Saneamonto Básico
Construir e melhorias Sanitárias Domiciliares - Federal/Estadual/Próprios
Construir Esgotos e Galerias. - Federal/Estadual/Próprios

Programa - Estradas Vicinais
Construir/Recuperar Estradas vicinais, - Federal/Estadual/Próprios
Construire Recuperar Passagens Molhadas e Mata-Burros - Federal/Estadual/Próprios

Programa - Iluminação Pública

Implantação de Rede de Iluminação Pública no Município - Federal/Estadual/Próprios
Manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município - Federal/Estadual/Próprios

Programa - Administração Geral
Aquisição e Desapropriação de Imóveis - Próprios
Programa - Infra Estrutura
Construção de um Portal
Construção da Sede do CRAS
Ampliação e cobertura do Canal da Barragem - Federal/Estadual/Próprios.
Construção de Cisternas Comunitárias - Federal/Estadual/Próprios
Const. e Reformas de Praças - Federal/Estadual/Próprios.
Recuperação de Prédios Próprios do Município - Federal/Estadual/Próprios
Aquisiçãoe Implantação de Abrigopara Passageiros - Federal/Estadual/Pró|
Construção de um Centro Administrativo - Federal/Estadual/Próprios
Pavimentação do Acesso ao Cemitério Público- Federal/Estadual/Próprios
Ampliação do Cemitério Público - Federal/Estadual/Próprios

AÇÃO
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VALOR

20.000,00
30.000,00

50.000,00

150.000.00
150.000,00
250.000.00

100.000,00
450.000,00

50.000,00
50.000,00
50.000,00
50.000,00

350.000,00
300.000,00
670.000,00

100.000,00
100.000,00
60.000.00

100.000,00

600.000.00
300.000,00

400.000,00

150.000,00
500.000,00

100.000,00
100.000,00

60.000,00

100.000,00

150.000,00

100.000,00
200.000,00
60.000,00
50.000,00
60.000.00

60.000,00
30.000,00

200.000,00
50.000.00



Proqrama- Homem no Campo ,r ,„,„:„
Aquisição de Maquinas eEquipamentos Aoricolas. - Próprios /Federais
TOTAL

50.000,00
100,000.00

6.500.000,00]

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Rua Esplanada Bom Jesus S/N - CEP - 58.123.000 -Centro - Boa Vista
P CNPJ-01.612.538/0001-10

ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA 2019
(Artigo 4° §3" da Lei Complementar n° 101/2000)

Riscos:

-Existe uma pequena Dívida com INSS. aqual já fora parcelada eque está em seu término
eomunicípio mantém uma administração voltada para economia epara odesenyolv.meto
nasças Las sociais de educação e saúde eque os eventos comprometedores estão
distantes de se tornarem realidade e vir a prejudicar o município.

-Há possibilidade, em um futuro próximo, conforme oequilíbrio econômico do município
que se venha aprecisar prever riscos para aadministração publica, em virtude de queda
acentuada da Cota Parte do 1CMS Estadual.

Providencias:

-Se por ventura vierem aacontecer fatores que impliquem em se tomar atitudes voltadas
para ocontrole dos riscos, tomar-se-á providencias se adequando ao que prece.tua aLKr,
no que se referir ademissões eoutras atitudes necessárias ao equilíbrio tinance.ro.

-16-
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
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ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019

METAS DE RECEITAS, DESPESAS E RESULTADO PRIMÁRIO.

RUBRICA 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

Receita Total (Est. Orçamento Aprovado) 25.476.263,00 24.157.663,00 24.376.294.00 29.388.229,00 32.327.053,00 35.559.757,00 39.115.733.00

Despesa Total (Est. Orçamento
Aprovado)

25.476.263,00 24.157.663,00 24.376.294,00 29.388.229.00 32.327.053,00 35.559.757,00 39.115.733,00

Receita lotai (Realizada 2015/2016/2017/
e Estimada 2018/2019/2020 e 2021 18.871.701,50 22.144.360,94 23.531.978.17

Receita de Aplicação Financeira
Receitas de Operações de Credito
Rec.de Privatizações Alienações de
Ativos

RECEITA FISCAL (A)

0,00

0.00

0,00

0,00

18.871.701.50

0,00

0,00

0,00

0.00

22.144.360,94

0,00

0,00

0,00

0.00

23.531.978.17

Despesa total Realizada 2015/2016/20111
e Estimada 2018/2019/2020 e 2021. 17.076.521,46 18.625.423,52 19.376.135,06
Juros e Encargos Sociais
Amortização da Divida
Concessão de Empréstimos
DESPESA FISCAL ( B ) 17.076.521.46 18.625.423,52 19.376.135,06

Resultado Primário ( C ) = ( A ) - (13 ). 1.566.365,32 1.795.180,04 4.155.843,11

- 17-



LRF, art

RS

Especificação

Receita Total

Receita Não
Financeira (I)

Despesa Total
lespcsas Não-

Financeiras (II)
Resultado Primário

(I-U)
Resultado Nominal
Divida Publica

Nominal

Divida Consolidada
Liquida

TOTAL

BBJ3

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Rua Esplanada Bom Jesus S/N - CEP - 58.123.000 -Centro - Boa Vista -
CNPJ-01.612.538/0001-10

ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS

nFMONSTRATIVOS I - METAS ANUAIS
REFERENCIA 2019

Exercício de 2017
Exercício de 2018 Exercício de 2019

Valor

Corrente

(a)

24.376.294.00

24.376.29-1,00

0.00
0,00
0.00
0.00

24.376.294,00

Valor

Constante

24.376.294.00

24.376.294.00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

24.376.294,00

- 18-

%

10.00%

10.00%

10,00%

Valor

Corrente

(a)

29.388.229.00

29.388,229,00
0,00
0,00
0,00
0,00

29.388.229,00

Valor

Constante

29.388.229.00

29.388.229.00
0,00
0,00

0,00

0,00

29.388.229,00

%

5,00%

5.00%

10,00%

Valor

Corrente

(a)

32.327.053,00

32.327.053.00
0,00
0,00
0,00
0,00

32.327.053,00

Valor

Constante

32.327.053.00

32.327.053.00
0,00
0,00
0,00

32.327.053,00

%

5,00%

5,00%

5,00%
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MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS

I - PARA PROJEÇÃO DA RECEITA

A projeção da receita para o exercício financeiro de 2019 levou em consideração a construção de
cenários econômicos que procuram se aproximar o máximo possível da realidade, visando às
propostas do governo federal no âmbito dos repasses aos municípios do decorrer desses exercícios.

A metodologia adotada para a projeção da receita teve como base em projetos enviados pelo
município para melhoramento na infraestrutura hídrica do município, o qual está localizado em uma
área de estiagens longas, comotambém na melhoria da qualidade de vidada população local, tendo
em vista também os índices inflacionários os quais foram previsto na média de 10,00% ao ano,
mesmo tendo cm vista que o crescimento da econômica brasileira é compatível com a convergência
da trajetória decrescente da inflação no momento.

II - PARA A PROJEÇÃO DA DESPESA

O mesmo raciocínio lógico, foi utilizado para a projeção da despesa, tendo em vista a proximidade
com que as duas. Receitas e Despesas, correm praticamente juntas em município do porte de Boa
Vista - PB, levando-se um índice de 5,00% em consideração para acompanhar a inflação, mesmo
observando-se que em relação ao exercício anterior, temos um índice de mais de 6,74% de
acréscimo o qual se deve a prevenção por possíveis liberação de projetos enviados e que
necessitariam de contra partida por partedo município.

2015

ÍNDICES INFLAÇÃO
2016 2017

10,71 6.28 4.85

2(118 2019 2020

4,56 4,46 4,40

- 19-
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ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVA II -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
REFERENCIA 2019

LRF, art, 4", § 2, inciso I
RS

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas em

2017

% Metas Realizadas cm

2017

% Variação
Valor %

(a) (b) (c)=(b-a) (c/a)x 100

Receita Total 24.376.294,00 100 23.531.978,17 96,53% 844.315,83 3,47%

Receita Não Financeira (I) - - - - - -

Despesa Total 24.376.294,00 100 19.376.135.06 79,48% 5.000.158.94 20,52%

Despesas Não-Financciras (II) 0,00 - - - - -

Resultado Primário (I - II ) 0.00 0,00 4.155.843,11 17.66% 4.155.843,11 17,66%

Resultado Nominal 0,00 0.00 4.155.843,11 17,66% 4.155.843.11 17,66%

"Dívida Pública Nominal 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

Dívida Consolidada Liquida 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00

TOTAL 0,00 4.155.843,11 17,66% 4.155.843.11 17,66%

-20-
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ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊSEXERCÍCIOS ANTERIORES
REFERENCIA 2019

RSLKF, art. 4o §2", inciso 11

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receita Não Financeira (I)
Despesa Total
Despesas Não-Financeiras (II)
Resultado Primário (I - II )
Resultado Nominal

Divida Publica Nominal

Divida Consolidada Liquida

2016

24 157.663,00

24.157.663,00

2017

24.376.294,00

24 376 294.00

-21 -

%

1.00

1,00

VALORES A P

2018

29.388229.00

29.388.229,00

%

17,00

17,00

lEÇOCOR
2019

32327 053,00

32.327.053,00

*ENT

%

9,10

9,10

SS
2020

35.559757.00

35.559.757.00

%

9.10

9,10

2021

39.115.733.00

39.115.733.00

%

9,10

9,10
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ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS-2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO TV-EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO
REFERENCIA 2019

LRF, art. 4o, § 2" Inciso III

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

Patrimônio / Capital
Reservas

Resultado Acumulado

18.993.282.42 32.10 12.895.451.85 27,55 9.342.370,07 100%

Total 18.993.282,42 12.895.451,85 9.342.370,07 %

REGIME PREVIDENCIARIO

LRF, art. 4o, § 2o Inciso III
"R$

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2017 /o 2016 /o 2015 %

Patrimônio / Capital
Reservas

Resultado Acumulado

10.962.405,88 11.333.921,18 9.430.989,52 %

Total 10.962.405,88 11.333.921,18 9.430.989,52

%

-22-
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ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS
REFERENCIA 2019

LRF, art. 4o. §2°, Inciso III RS
RECEITAS

REALIZADAS

2017

(a)

2016 2015

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0.00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0.00

TOTAL 0.0(1 0.00 0.00

DESPESAS

LIQUIDADAS
2017

(b)
2016

(e)

2015

-rtPLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0.00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0.00 0.00

Investimentos 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0.00

Pagamento de Parte da Folha 12/2004 (Lei 79/2004 de 16/12/2004). 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

Regime Geral de Previdência Social 0.00 0,00 0,00

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO

(c) =(a-b)+(0 (f) = (d-e) + (g) (R)
0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO VII- ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITAS
REFERENCIA 2019

LRF, art. 4o § 2 Inciso V
SETOR/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO
RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA

Tributo/Contribuição 2016 2017

NADA A REGIST NADA A REGISTRAR

TOTAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Rua Esplanada Bom Jesus S/N - CEP - 58.123.000 - Centro - Boa Vista

CNPJ-01.612.538/0001-10

ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
REFERENCIA 2019

LRF, art. 4o, § 2o Inciso V RS
EVENTO Valor Previsto para 2019

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB

1.795.670,00
703.000,00

156.800,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 546.200,00

Redução Permanente de Despesa (II) 200.000.00

Margem Bruta (III) = (I+II) 846.200.00

Saldo Utilizado (IV)
Impacto de Novas DOCC

356.000.00

11,30%

Margem Liquida de Expansão de DOCC (III+IV) 1.002.200,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Rua Esplanada Bom Jesus S/N - CEP - 58.123.000 - Centro - Boa Vista -
CNPJ - 01.612.538/0001-10

TABELA 1 - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS

REFERENCTA:2019

LRF. art. 4o. §2°, inciso IV, alínea i RS

RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2015 2016 2017

RECEITAS CORRENTES

555.105.22

558.147.18

1.113.252,40

667.767,14

605.313.54

1.273.080,68

671.469.42

609.041.57

1.280.510,89

Receita de Contribuições
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuições Prcvidcnciárias
Compensação Prcvidenciãria entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens
Outras Receitas de Capital

REPASSES PREV1DENCIARIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuiçilo Patronal do Exercício
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores
Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVIDENCIARIO PARA COBERTURA DE DÉFICIT
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (1)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS 2015 2016 2017

ADMINISTRAÇÃO GERAL

68.166,67

6.425.40

56.833,33

29.084.00

70.773,36

28.776,75

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes
Compensação Prcvidenciãria de aposentadorias RPPS e RGPS
Compensação Pre\ idenciãria de Pensões RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II) 74.592.07 85.917,33 99.550,11

RESULTADO PREVIDENCIARIO (l-ll)

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 9.502.945,15 11.325.724,18 17.638.619,70
FONTE:

DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
TABELA 11 - PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS
REFERENCIA:

LRF. art. 4o. í 2o. inciso IV. alínea a RS

EXERCÍCIO

REPASSE

CONTRIBUIÇÃO

PATRONAL

(a)

RECEITAS
PREVID.

DESPESAS

PREVID.

RESULTADO

PREVID.

REPASSE RECEBIDO

P/COBERTURA DE

DÉFICIT RPPS

(c)

Valor

(b)

Valor

(c)

Valor

(d)=(a+M

2017 671.469,42 609.041.57 99.550,11 1.180.960.88 0,00
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Art. 1" - CONCEDER férias de 15 (quinze) dias, computados a partir
do dia 26 de Dezembro do corrente ano, ao servidor abaixo nominado.
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, relativo ao período
aquisitivo do ano de 2017, restando, portanto, 15 dias para serem
usufruídosem época oportuna:
IZABEL CRISTINA DE FREITAS no período de 26/12/2018 A
09/01/2019.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional, Uiraúna/PB, 26 de Dezembro de
2018.

JOÃO IIOSCO NONATO FERNANDES
Prefeito Constitucional de Uiraúna

Publicado por:
Raiza Thalita Felix Almeida de Morais

Código IdentiTicador:B4D368EA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
302/2018

PORTARIA n°. 302/2018 - PMU

Uiraúna/PB, 26 de Dezembro de 2018.

Concede férias a servidor público municipal que
menciona.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
UIRAÚNA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,
preconizadas na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal.
CONSIDERANDO o direito constitucionalmente garantido, bem
como previsto na legislação municipal, mais especificamente no
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais;
RESOLVE:

Art. 1° - - CONCEDER férias de 15 (quinze) dias. computados a partir
do dia 26 de Dezembro, ao servidor abaixo nominado. lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, relativo ao período aquisitivo do ano
de 2017. Os outros 15 dias já foram usufruídos de 10/09/2018 A
24/09/2018:

JOÃO BATISTA ALVES DA SILVA no período de 26/12/2018 A
09/01/2019.

\n. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
evogadas as disposições em contrário.

iabinete do Prefeito Constitucional. Uiraúna/PB. 26 de Dezembro de

018.

JOÃO BOSCO NONATO FERNANDES
llrefcito Constitucional de Uiraúna

Publicado por:
Raiza Thalita Felix Almeida de Morais

Código Idcntificador:CE5C3242

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
303/2018

P )RTARIA n°. 303/2018 - PMU

Uiraúna/PB, 26 de Dezembro de 2018.

Concedeférias a servidor público municipal que
menciona.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
UIRAÚNA. Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,
preconizadas na Lei Orgânica Municipal c na Constituição Federal,
CONSIDERANDO o direito constitucionalmente garantido, bem
como previsto na legislação municipal, mais especificamente no
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais;
RESOLVE:

Art. I" - CONCEDER ferias regulamentares de 30 (trinta) dias,
computados a partir do dia 26 de Dezembro do corrente ano, ao
servidor abaixo nominado. lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
relativo ao período aquisitivo do ano de 2017:

ANA CRISTINA DUARTE no período de 26/12/2018 A 24/01/2019.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional, Uiraúna/PB, 26 de Dezembro de
2018.

JOÃOBOSCONONATO FERNANDES
Prefeito Constitucional de Uiraúna

Publicado por:
Raiza Thalita Felix Almeida de Morais

Código Iduntiricador:6856F004

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
304/2018

PORTARIA n". 304/2018 - PMU

Uiraúna/PB. 26 de Dezembro de 2018.

Concede férias a servidor público municipal que
menciona.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
UIRAÚNA. Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais,
preconizadas na Lei Orgânica Municipal e na Constituição Federal,
CONSIDERANDO o direito constitucionalmente garantido, bem
como previsto na legislação municipal, mais especificamente no
Regime Jurídico Único dosServidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Art. I" - CONCEDER férias regulamentares de 30 (trinta) dias,
computados a partir do dia 26 de Dezembro do corrente ano. ao
servidor abaixo nominado. lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
relativo ao período aquisitivo do ano de 2018:

FERNANDA PATRÍCIA VIEIRA CAVALCANTE no período de
26/12/2018 A 24/01/2019.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Gabinete do Preleito Constitucional. Uiraúna/PB, 26 de Dezembro de

2018.

JOÃO BOSCO NONATO FERNANDES
Preleito Constitucional de Uiraúna

Publicado por:
Raiza Thalita Felix Almeida de Morais

Código ldentificudur:9B9D953E

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

ESTABELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO ITNANCEIR
PROVIDENCIAS.

Ru: Esplanada Bom Jesus S/N - CEP - 58.123.000 - Centro - Boa Vista -
CNPJ-01.612.538/0001-10
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LEI n° 589/2018 de 21 de dezembro de 2018.

ESTABELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção Única. > .
Art. Io - Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de2019 nos termos do§ 2" do art. 165 daConstituição Federal c
da Lei Complementar n" 101 de 04 de maio de 2000. compreendendo as metas c prioridades da Administração Pública, orientação para aelaboração
da proposta orçamentária para oexercício de 2019, incluindo as despesas de capital, alterações na legislação tributária, equilíbrio entre receitas c
despesas, critérios para a transferencia derecursos a entidades públicas e privadas.
§ 1"- Integram esta Lei:
I - Anexos de Metas Físicas Fiscais para 2019.
a) Quadro 01 - Metas de Receitas, Despesas e Resultado Primário.
b) Quadro02 - Projeção de Receitas
c) Quadro 03 - Metaparaas despesas com pessoal
d)Quadro 04- Posição doPatrimônio Líquido de Exercícios Anteriores
c) Quadro 05 - Posição de Restos a Pagarem exercícios anteriores.
t) Quadro 06 - Fixação despesasde Capitalpara 0 exercício de 2019.

II - Anexo de Riscos Fiscais
§ 2" - As metas e prioridades para oexercício financeiro de 2019, serão especificadas de acordo com o Plano Plurianual 2019/2021. tem o
seguinte objetivo.
I - Desenvolvimento do atendimento a saúde da população com o incremento de ações, que visem à melhoria dos programas implantados e a
implantar.
II- Incremento doaumento de vagas no ensino fundamental queprocurem atender a todas as crianças em idade escolar.
III - Aumentar o número devagas nas creches e em estabelecimentos de educação infantil que visem atender todas ascrianças de famílias carentes
residentes no município.
IV - Desenvolvimento cmarticulação comGovernos Federal. Estadual e outros organismos de programas visando à implantação depolíticas de.
a) Renda mínima;
b) Preservaçãodo meio-ambiente;
c) Construção e reforma de casas populares:
d) Preservação do patrimônio histórico culturale políticosocial:
e) Saneamento Básico.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
SeçãoÚnica
Art. 2° -As definições dos termos eosconceitos constantes desta Lei são aqueles estabelecidos na Lei Complementar n." 101, de 04/05/2000.
CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL
Seção 1
DO Equilíbrio
Art. 3" - Na elaboração da proposta orçamentária do município para o exercício de 2019 será assegurado oequilíbrio, na forma da LC n." 101/2000.
não podemos o valor dasdespesas fixadas serem superior a dasreceitas previstas.
SEÇÃO II
Projeto de Lei Orçamentária
Art. 4" - OProjeto de Lei do Orçamento Anual para oexercício de 2019 será elaborado de forma compatível com a Lei Complementar n." 101/2000,
com a Lei 4.320/64, com as disposições da Constituição do Estado da Paraíba, com o plano plurianual e com as disposições desta Lei, obedecendo
aos prazos constates nas Resoluções do Tribunal de Contas.
§ 1" - Poderão deixar deconstar da proposta orçamentária, para o exercício de 2019. programas, projetos e metas existentes noplano plurianual em
vigor, cm decorrência da compatibilizarão das despesas com a previsão de receitas, sem prejuízo das prioridades aqui definidas.
§ 2" - Poderão serdesdobrados em projetos específicos na proposta orçamentária os projetos imprecisos constantes do plano plurianual, consoante
disposição?; 4"art. 5o da LC N.° 101/2000.
§3o - Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com recursos provenientes daanulação deprojetos em andamento.
Art. 5" - A formalização da proposta orçamentária para o exercício de2019 será composta das seguintes peças.
I- Projeto de Lei Orçamentária anual, constituída de texto e demonstrações:
II - Anexos, compreendendo oorçamento fiscal e das entidades supervisionadas, contendo osseguintes demonstrativos:
a) Analítico da receita estimada ao nivel de categoria econômica, subcategoria e fontes e respectiva legislação;
b) Recursos destinados â manutenção e desenvolvimento de ensino para evidenciar a previsão de cumprimento dos percentuais estabelecidos pelo
artigo, 212 da Constituição Federal.
c) Recursos destinados á promoção de ações voltadas à criança e adolescente, de forma a garantir o cumprimento dos programas específicos
aprovados pelos respectivos conselhos:
d) Sumário da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
e) Natureza da despesa, para cada órgão,que integra a estrutura administrativa do Município;
0 Despesa porfontes derecursos paracada órgão, que integra a estrutura administrativa do Município;
g) Receitae despesa por categorias econômicas;
li) Despesas previstas consolidada, ao nível,de categoria econômica, subcategoria, elemento e sub-elemento;
i)Programa de trabalho decadaunidade orçamentária, ao nivel de função, sub-função e projetos / atividades;
j) Consolidadopor funções, sub-função e programas;
I)Consolidado, por funções, sub-função e programas, evidenciando os recursos vinculados:
m) Despesa por órgãos c funções;
n) Despesa por unidade orçamentária e por categoria econômica;
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o)Despesa porórgão e unidade responsável, com os percentuais decomprometimento em relação aoOrçamento Global;
p) Recursos destinados ao Fundo à manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB;

III - Mensagem, contendo uma análise daconjuntura econômica e as implicações sobre a proposta orçamentária;
§ Io - Noprojeto de leiorçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em valores nacionais, segundo ospreços vigentes cmagosto de2019.
§ 2o - Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente exercício, as respectivas para a arrecadação no exercício de 2019 e as
disposiçõesda Lei de Diretrizes Orçamentária.
§ 3o - As despesas e as receitas do orçamento anual serão apresentadas de forma sintética e agregada, evidenciando o "déficit" ou "superávit"
corrente.

Art. 6o - Notexto da lei orçamentária para o exercício de 2019 constará autorização para abertura de créditos adicionais suplementares atéo limite de
30% (V inte PorCento) do total da receita prevista, assim como autorização para remanejamento de uma Unidade para outra e também autorização
para operações de créditos.
Art. 7° - O Orçamento anual do município abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, como também entidades da Administração Indireta,
podendosubdividiras Unidades Gestoras.
Art. 8°- A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições do art. 166, § 3°da Constituição Federal, devendo o orçamento
ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, na forma da Lei.
Art. 9o - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano
Plurianual. às Orçamentárias e ao Orçamento Anual enquanto não iniciada a votação, naComissão Especifica.
Seção III
Da Classificação das Receitas c Despesas
Art. 10° - Na lei orçamentária a discriminação da despesa far-se-á por categoria de programação, indicando-se, pelo menos, para cada um. no seu
nível, a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação.
I - CATEGORIA ECONÔMICA

II - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA

III - ELEMENTO DE DESPESA
§ 1° - A classificação a que se refere este artigo corresponde aos agrupamentos de elementos de natureza da despesa conforme a lei orçamentária
anual.

§ 2°- As categorias de programação de que trata o "caput" deste artigo serão identificadas por projetos ou atividades, os quais serão integrados por
título e descritor que caracterize as respectivas metasou ação política esperada, segundoa classificação funcional programática estabelecida no § 2"
do art. 8° e na Lei Federal n.° 4.320, de 17.03.64 e Portaria 163 de 04/05/2001, e suas alterações posteriores.
§ 3° - Para atender as disposições contidas no § 1° do Art. 18 da LC n.° 101/2000. deverá ser criado nas unidades especificas, programas
denominados "Outros Despesas de Pessoal - Terceirização de Mão de Obra".
§ 4o - As ajudas e doação a pessoas físicas deverão processar-se de conformidade com a lei Municipal, que regulamenta a destinação de recursos
para atender doação a pessoas carentes, visando suprir necessidades comuns e de baixo custo estabelecendo critérios e forma decomprovação.
Art. 11 - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarãoos quadros de detalhamento da despesa.
Art. 12 - A Classificação da receita a ser dotada para o orçamento de 2019 obedecerá às disposições do Anexo I da lei Federal n" 4.320, atualizada
pela Portaria 163/2001 e suas alterações.
Parágrafo único - AClassificação orçamentária poderá seralternada diante dasiiperveniência denorma estabelecida pela União Federal.
CAPITULO IV

DAS RECEITAS

Seção Único

Art. 13 - A execução da receita obedecerá às disposições das Seções I e II do Capitulo III, arts. 11 a 14 c demais disposições da LC n." 101/2000,
assim como Portaria 326 STN.

§ Io- Na elaboração da proposta orçamentária para 2019 serão levados em consideração, parao efeitode previsãode receita, os seguintes fatores:
I - efeitos decorrentes de alterações na legislação;
II - variações de índices de preços;
III - crescimento econômico;
IV - índice inllacionário.

§ 2° - A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos
termos do § 1".do art. 12 da LC N.° 101/00.
Art. 14 - A concessão de incentivo ou beneficio fiscal de natureza tributária da qual ocorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financciro, na forma prevista na LC N." 101/2000.
CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL

SEÇÃO ÚNICA
Art. 15-Os gastos compessoal obedecerão às normas e limites estabelecidos nos art. 18" a 23"demaisdisposiçõesda LC N.° 101/2000.
Art. 16-0 PoderExecutivo publicará até 30 (trinta)dias. apóso encerramento de cada semestre. Relatório de Gestão Fiscal, explicitando, de forma
individualizada,os valores de cada item considerado para efeito do cálculo das receitas líquidas e das despesas totais de pessoal, evidenciando o
percentual das receitas comprometidas com pessoal.
§ 1"- Para efeitodo cálculo de que trata este artigo, entende-se despesa de pessoal, o somatório dos gastos do Município com ativos, inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens fixas e variáveis, subsídios, proventos de aposentadoria, pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas á entidade de previdência.
§ 2" - As despesas de pessoal para o atendimento das disposições da LC N." 101/00, serão apuradas somando-se a realizada no mês em referência
com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
§ 3°- Cabe ao serviço de contabilidade fazer a apuração dos gastos referenciados nos §§1"e 2" deste artigo.
Art. 17 - Para atendimento das disposições do art. 7" da Lei Federal n." 9.424, de 24.12.96, o Poder Executivo poderá conceder abono salarial aos
profissionais de magistério, assim como, em decorrência da emenda constitucional 25, fica também autorizado ao pessoal ligado a Saúde.
Art. 18 -A revisão da remuneração dos servidores e o subsidio, de que trata o inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, com a redação dada pela
EC n.° 19/98,para o exercício de 2019, será autorizado por lei especifica observada a iniciativa de cada Poder sempre na mesma data c sem estar

autorizado, também, autorizado a legislação vigente, reajuste aos Agentes Políticos e Secretários, limitados ao estabelecido para os servidores
municipais.
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CAPITULO V
DAS TRANSFERENCIAS E SUBVENÇÕES
Seção 1
Repasse de Recursos ao Poder Legislativo. .
Art 19 - Os repasses de recursos ao Poder Leuislativo serão feitos pela Prefeitura na data estabelecida no art. 168 da Const.tuiçao Federal, através
de suprimento de fundos de conformidade com"a Emenda Constitucional n.° 25 de 14 de fevereiro de 2000. devendo ocontrole interno (Contadona)
da Câmara Municipal, consoante no art. 74 da Constituição Federal, encaminhar os balancetes ao Poder Executivo, ate odécimo dia ut.l do mcs
subsequente, para efeito de processamento consolidado.
Serão II

Repasse a Instituição Públicas e Privadas
Art. 20 - Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2019, bem como cm suas alterações, dotações a titulo de transferencia de recursos
orçamentários privados sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculado, ou Município a título de subvenções sócias e suas concessões
dependerão respeitadas as disposições LC N.° 101/2000. de formalização do instrumento de liberação de recursos edas regras do art. 116 da Lei n.°
8.666/93e alterações posteriores. .
I- de que as entidades sejam de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência social, saúde ou educação eestejam registradas no Conselho
•Municipal de Assistência Social - CMAS;
II-de lei especifica, autorizativa dasubvenção; .... • • -,
III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá ser encaminhada pela entidade beneficiaria ate oultimo dia Mil
do mês de janeiro do exercício: subsequência, ao setor financeiro da prefeitura, na conformidade do parágrafo único do art. 70 da Constituição
federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n." 19/98 edas disposições da Resolução TCN.° 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas
do Estado da Paraiba;
IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular hincionamento mediante atestado firmado por autoridade competente;
V- da apresentação dos respectivos documentos deconstituição da entidade, até 31 de julho de 2019.
VI - Não se encontra em situação de inadimplência no que se refere àPrestação de Constas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer
esfera de governo:
Parágrafo único - Não constará na proposta orçamentária para o exercício de 2019: dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos
incisos1. III, IV e V do presente artigo.

Art. 21 - Ainclusão, na lei orçamentária anual de transferência de recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá
ocorrer cm situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais atendidos os dispositivos constantes do artigo 62 de Lei
Complementar n" 101, de 04 de maiode 2000.
CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA EDA FISCALIZAÇÃO
Seção I
Da Limitação do Empenho
Art. 22 - Na hipótese de ocorrência das circunstancias estabelecidas no caput do artigo 9" e no inciso II do parágrafo 1" do artigo 31, todos da Lei
Complementar 0." 101/2000, o Poder executivo e oPoder legislativo procederão á respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira,
podendo definir percentuais específicos, para oconjunto de projetos atividades e operações especiais
§ Io - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao
pagamentodos servidores da divida.
§2° - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira de que trata ocaput deste artigo às busca-se á preservar as despesas abaixo
hierarqiiizadas.
I - com pessoal e encargos patronais;
II- com a conservação do patrimônio público, conforme prevê odispositivo no artigo 45 da Lei complementar n." 101/2000;
Art. 23 - Até trinta dias após a publicação dos orçamentos o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso.

Seção II
Do Controle Interno
Art. 24 - Ate a publicação de código de administração financeira própria, o Município adotará as normas e regulamentos do Código de
Administração Financeira do Estadoda Paraíba, respeitadas as disposição da legislação em vigor.
CAPÍTULO VIII
DAS VEDAÇÕES
Seção Única
Disposições Gerais
Art. 25 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação em
desacordo com oart. 15 da LC n" 101/2000, quando desacompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício cm que deya
entrar em vigor e nos subsequentes, bem como de declaração expressa do ordenador da despesa que o aumento da despesa tem adequação
orçamentária e financeiro com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.
Art. 26 - É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de recursos para pagamento a qualquer titulo, pelo Município
inclusive pelas entidades que integram os orçamentos fiscais e da seguridade social, a servidor da administração direta ou indireta por serviços de
consultoria ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com
órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidades a que pertencer o servidor ou por aquele que estiver eventualmente
lotado.

CAPÍTULO IX
DAS DÍVIDAS
Seção I
DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
Subseção I
Dos Precatórios
Art. 27 - Será consignada, no orçamento para o exercício de 2019. dotação para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias ede
precatórios, na forma da legislação pertinente, observadas asdisposições dos §$ I"e 2" deste artigo.
i; 1" - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até I" de julho de 2018, serão incluídos na proposta orçamentária
parao exercício de 2019conforme determina o art. 100, § P, da Constituição Federal.
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§2° -OSistema de Controle Interno da Prefeitura, registrará eidentificará os beneficiários dos precatórios, seguindo aordem cronológica de suas
exigências, através dos serviços decontabilidade.
Subseção II
Da Amortizaçãoe do Serviço da Dívida Fundada Interna.
Art. 28-0 Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida Fundada Interna, inclusive decorrente de assunção de débitos para
com órgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento.
Art. 29 -O resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos, obedecerá àdisposição da LC N.° 101/2000.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS
Seção I
Dos Prazos . . _.„
Art. 30 - Aproposta orçamentária do Município para oexercício de 2019, será entregue ao Poder Legislativo ate odia 30 de setembro de 2018 c
devolvido para sanção até 20 (vinte) de Dezembro do mesmo ano, consoante disposições da Constituição do Estado da Paraíba.

Art 31 - Aproposta orçamentária parcial do Poder legislativo, para oexercício de 2019. será entregue ao Poder Executivo até 31 (trinta um) de
Agosto de 2018 para efeito de compatibilização com as despesas do Município que integram aproposta orçamentária, observadas as disposições do
art. 29-A da CF, com a redação que lhe deu a emenda 25/2000, podendo, em decorrência de erro ou omissão, ser ajustado pelo Poder Executivo
através da Contadoria Municipal, evidenciando os motivos.
Seção II
Alteraçõesna Legislação Tributária
Art 32 - Os projetos de leis relativos a alterações na legislação tributária, para vigorar no exercício de 2019, deverão ser encaminhado ao Ioder
Legislativo até novembro de 2018 c IMPRETERIVELMENTE ser apreciado pelo Poder Legislativo antes do recesso parlamentar, sob pena
responder por crime de responsabilidade e improbidade administrativo.
Seção III
Das Disposições Gerais
I- Através de orçamento participativo

§ 1" - As emendas aos orçamentos indicarão obrigatoriamente, a fonte de recursos e atenderão as demais exigências de ordem constitucional e
infraconstitucional. , .
Art 35 - Aprestação de contas anual do Município incluirá relatório de execução com aforma eos detalhes apresentados na lei orçamentaria anual,
alem dos demonstrativos ebalanços previstos na legislação federal eainda nas Resoluções especificas do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.
Art 33-0 Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo para desenvolver programas nas arcas de educação, cultura,
saúde e assistência social, bem como infra-estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações climáticas, promoção de atividades
geradoras de empregos, bem como cooperação técnica efinanceira para propiciar realização de atividades e/ou serviços com finalidades publicas.
Art. 34 - Acomunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Município, oferecendo sugestões.
II- Ao Poder Executivo, até 31 de Agosto do corrente ano, junto à Secretaria de Finanças.
III- Ao Poder Legislativo, na comissão técnica, durante operíodo de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os prazos edisposições legais
e regimentais;

Art. 36 - Ovalor do orçamento para o Poder Legislativo aser incluído no orçamento Global do Município, não poderá ultrapassar opercentual de
7% (sete) por cento, relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5o do art. 153 enos arts. 158 e 159. etetivamente
realizado no exercício anterior.
§ Io - Constitui crime deresponsabilidade daPrefeitura Municipal.
I- Efetuar repasse quesupere os limites definidos neste artigo;

II - Não enviaro repasse até o dia vintede cada mês: ou.
III - Envia-lo a menor emrelação a proporção fixada na Lei Orçamentária.
§2o - Se oPoder Leaislativo não encaminhar no prazo legal sua proposta orçamentária, será considerado como proposta aexecutada no orçamento
vigente, tendo como"base de referência, aexecução relativa ao mês de julho, prevalecendo os acréscimos ou deduções concernentes aCréditos
Especiais. . .
Art. 37-0 Poder Executivo colocará a disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias antes do prazo tinal para encaminhamento de suas
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício financeiro de 2019, inclusive da receita corrente liquida, e as
respectivas memórias de cálculo.
Art. 38 - Alei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de
até 1% (um por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de 2019, destinado ao atendimento de passivos contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos.
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista, 21 de dezembro de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DEARA ÚJO
Prefeito Constitucional

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019..
QUADRO N.° 02 - PROJEÇÃO DE RECEITAS

ESTIMATIVA

201 - Elevar cm I0M (dez por «o») <*> ocrei.io de :019, .1 arrecadação dos tributos municipais cm decorrência da modermueio dos serviços de processamento
cobraiKa deSetorTributário, aumento nabase decontribuição e tendência positiva docrescimento econômico.
AProjeção da Receita para oexercício de :ul9. uuc constará da proposta orçamentara, será obtida mediante aconsolidação dos incrementos de Receitas decorrentes!
doalcance dan»la U2. item 2.01. bem como das informações relativa àsprevisões detransferências derecursos das esferas Federal c Estadual aoMunicípio p«r lerça
de disposição constitucional, que scláo fornecida, reio Estado cpela União Federal ao Municipio até 31) de agosto de:<JIS.

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019
QUADRON." 03- METAS PARA AS DESPESAS COM PESSOAL
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N.*DKOIU)KM HISTÓRICO

META N." 03.01 M:«ci. r a* despesa* com pi-ssual t cncargu* ri »Poder Executivo atiaivo de 54% (cinquenla v quatro por cento) dj llvcei a corrente jquli a do Município.

METAN.-03.U2 Conceder aumentei au funcionário público, c i obediência a* i-xiginila* constitucional».

MEIA V U3.03 Criaçio de novot c<ou reestruturação do Piai o de Cargos e salário*.

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019.

QUADRO N". 04- POSIÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES.

HISTÓRICO Ml' 20K. 2017

Posições do Ativo Reais Liquido no leelumenlo de
c\crciciode:ol5, 20lf.c:0l7.

9.342.370.07 12 S95.451.85 18 993.282.42

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019

QUADRO N.u 05- POSIÇÃO DOS RESTOS A PAGAR EM EXERICIOS ANTERIORES.

HISTÓRICO 20!5 2016 2017

Posição do Rotos a pagar no fechamento dos
seguintes exercícios. 2015. 2016 e 2017.

435.517.57 493.64I.1S 2.031.094,88

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019

QUADRO N." 06 - FIXAÇÃO DAS DESPESAS DE CAPITAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019

OlAUIU) V-IX, - HXACÃO DAS 1)KSI'KSAS DK C.\l'l I Al. 1'AitA O EXK.HCK Kl 1INANC Í.IUO 1)1 l"\i

AÇÃO VAI.UK

Programa - Ação Legislativa

Aquisição do moveis, equipamentos c utensílio. 20.000.00
Reforma c Amplia,ài» de Prédios do Legislativo Municipal 30.000,00
Programa - Administração Geral

A^iSiçâodeEqu.pamentos. 5J.Ut.i .'.•

Programa - Desenvolvimento du t.ntino 1 undaniental'Infantil

Constru:.-'Amplt3r.HcIinnur Unidade* de Ensino Fundamental - MDL - PrópriosvEstadiiarFcdcral 15D.titHI.00

Aquisição de Veículos - FVdcrais/Estaduai'Próprios. 150.000,00

Construção de tieclic - Federal;EsiailuatTióprios. 2511.0110,(10

Programa - La/cr no município.

Construção ilc Arca de Lazer os Ido*»* - Prúprtos/EstaduaPFcdcral 100.000.00
Construção de um Campo de Futebol ~ FcdcralT-sladual. Próprio* 450.000,00
Constru;.iode Arca»de Lazerrm EscolasMunicipais- FcdcralEstaduaPPrópnos f(' ' '. •

Cor.sinjç.»' <l: <ou:».Cornunitarim ius Comunidades Itiirai* do Município Fnlci.ilBsthlUiVPrOprkis 50.0(10.00

Construção de Quadras de Areianas(.omunuladcs Iturais-Fcderal'1-stadualPrôpims í().t.-!.'i>.<i:>

Construçãode Quadras Esportivasna /.ma Uih.mae liural -1 cderal'Estadual'Próprios 50.000,00

Programa - Atendimento Ainbulalurial, Kmergcncbü CHospitalar.

ss .1.•• •lO.rxi

Conslniu/Ampliar/Melhorar Unidade* Básicas c Postosde Saúde- - Federall-staduai Próprios

J 11 [100,00
Adquirir \ eiculos c Equipar Unidades de Saúde- Federal • Estadual / Próprios.

070.000,0(1
Construção de umaPoliclímca e Clinicade fisioterapia e Farmácia llãsica- FcderaPEstadualTiópiios
Programa - Abastecimento d'água

líccrcí-v1 ampliação e Construção de Pequenas c Media* Barragens - Federal'Esladuat Próprios I0II0O0.00
Aqjis.ião c Instalação de Dcssalini/adorcs- | cdcraí'E»tadaal Pioprus

ll-J.OWl.OO
Perfuraçãoc Instalaçãode Poços Tubulares - federal Estadual Piopios 60 000.0(1
Expansão da redede abastecimento de água- Federal'Esladual'Próprio

100.000.00
Programa - \ ias c Logradouros Urbano)

600.000,00
Pavimentação cm Asfalto Implantaçãoc Recuperação ; K..i.(i;i
Programa - Morar Melhor

C.'.-..t.-uu Mclii.-r.-: 1 mdado Hatw v. .... I:ii.-.,. c P.ur..:* i ederalEstadual ?:,<;•:. '-
- • >.oo

Programa - Saneamento Básico

Construir e melhorias Sanitária* Domiciliares --FederaIEstadual/Proprios
15o 000,00

Construir ElgUUM c Galerias. - FederalEstadnaPPiópnos 500.000,00
Programa - Estradas Vicinais

Construir/ltecupeiaiEstradasvicinais. - FVderaL'Estadual'Pi úpnos
100.000.00

Coostnui <Recuperar Paisagens Mulludas e Mata-Bunus - Fcdcrali:*1adnaL Próprios 100.000,00

Implantação *!c Rede de Iluminação Pública noMunicípio. - Federal Estadual Próprio*
i i :.• ii.iiti

Manutenção doSMcma de Iluminação Publica doMunicípio - Federal Estadual Próprio* '
100.000,00

frograma - Administração Ccral •

Aquisição 8 Desapropriação de Imóveis - Próprios
150.000,00

Programa - Infra Estrutura

(.onciruçãu de um Puna!

100.000.00
Ampliação e coberturado Carui da Barragem- F>deraLF.siadu.iFPrüpMos

200 000.00

Coiist. e RcfÕntia* de Praças - Federal. EsladuaPPróprios
60 000.00

50.000.00
Recuperação de Prédios Próprios do Município - Fcdcrat'l:sl,uhul Próprios
Aquisição c Implantação d; Abnpo paraPacsauciro* - FcderaPFst.uluarPrópnos

so.000,00

60 000,00

P3*imcntaeio doAeesw aoCemitério 1'úblieo - Federal KsiadtulTroprK*
30 000,00

:..' .• .1.1.1 tj
Ampliação tioCemitérioPúblico- FcdcralTstadtialTróprioí ""

:> '.-•.'j.W)
Programa - lloiiivin no Campo ^^^^^^~^^^^"^

50.000.1W
Aquisição deMaquinai c Equípamentoi Agrícolas. - Próprios /Federais

100.000,00
TOTAL

6.5U(.i.(lCl0.IJ0

ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA 2019
( Artigo 4" § 3"d:i Lei Complementarn" 101/2000)
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Riscos:
- Existe uma pequena Dívida com INSS, a qual jã fora parcelada c que está cm seu término e o município mantém uma administração voltada para
economia e para o desenvolvimento nas suas áreas sociais de educação e saúde c que os eventos comprometedores estão distantes de se tomarem
realidade e vir a prejudicar o município.
- Há possibilidade, em um futuro próximo, conforme o equilíbrio econômico do município, que se venha a precisar prever riscos para a
administração pública, cm virtude de queda acentuada daCota Parte do ICMS Estadual.
Providencias:
- Se por ventura vierem a acontecer fatores que impliquem em se tomar atitudes voltadas para o controle dos riscos, tomar-se-á providencias se
adequando ao que preceitua a LRF, no que sereferir a demissões e outras atitudes necessárias ao equilíbrio financeiro.

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019

QUADRO 01 - METAS DERECEITAS, DESPESAS E RESULTADO PRIMÁRIO.

RUBRICA •1)1? 2uio 3UI7 2018 21119 2(1211 2021

Rcceila Total (Osl. Oivmentu Apiuvailo) 25.476.263.00 24 157 663,00 24 376.294.00 29.388.229,00 32.327053,00 35.559.757,00 39.115.733,00

Despesa TüIjI (Est. Oivamcuto 25.J76.3ft3.Ofl 34 ls7 663.1» 24,376.294.00 29.388 229.00 32.327.053,00 35 559.757.00 39.115.733.00

Aprovado)
HcvCÍl;iT.njl(Kc.ili/.uü20l5':oifl:oi7.

cr:,iiir-uti2(iix.2(.iiir:iCi)c:o:i

KeiciU ilc AplK-a;li>l:ir.an,ci;j

18,871.701,50

0.00

22.144.360.94

0.00

23.53I.97S.I7

0,00

0,00Kciciuntc upcraçoci ik-cicjim

Rcc.ilc Privalizjçòcí Alienações tlc

Aluo*

0,00

0.00

i

0.00

0,09

0.00

HECE1TA 1 ISCAI. (A) I8.87I.7OI.S0 22.I4J.3W.94 2J.S31.978.I7

>;:..:j:ji;:.:.:.ij >]< >i', :i'.p c -:s:in-!,--i:•'!- ;!):<>:'>::ie :i:i 17.(171. 121,40 1*625.423.5: 19 376.135.06

Juius e Lncuigci Socun

Amurtiu;lo .Li Divida

Cunccvwti de Lmprcilimo*

DESPESA HSCAI.I 11 ) 17 117.. 531.46 lli 625.423.5: 19.376 135.06

üc.'.::j.!.i PiinútUi 1 CI-(A)-IB) l.566.3o5,.<2 1.7115.1X0,04 4.155.X43.I1

ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS

DEMONSI KATIVOS 1 - MCI AS ANUAIS

REFERENCIA 2019

LRF. arl rs

Especificação

Exercício de :un Exercido de 2018 Exercido de 2019

Valor
Corrente

(a)

Valor

Constante
%

Valor

Corrente
(•)

Valor

Constante
%

Vaiar
Corrente
<a>

Valor

Constante
•/•

Receita Total 24.376.294.0(1 24.376.294,00 10.0094 ;;. i . . ; . , 29.S88.229.00 \u:>:. 32.327 053,00 32 327.053.IKl 5.00%

Reeclla Ni»

Financeira (1)

Despesa rotil 24 376 294.00 24 ;-.. :oj.or 10,00'. 29 3iS.229.00 29.3SS.239.00 5; i . 32 327 053,00 32.327 053.00 5,00*..

l>0|>,'iaiNio- i.< 0,00 0.00 . ' U.i • 0.00

Financcirai(Il) • .•• • o.i;(, 0, 0.00 i ,i • 0.00

Kcsullailu Primário o.oo 0.00 0.00 0.00 0.00

(l-lll 0.00 0.00 0.00 '. ' 11,1 •

.1.1'

Resultado Nominal

Di.lda Publica

Nominal

Dl> ida Consolidada

l.ii|ui(la

TOTAL 24.376.294.00 24376.294.00 10.00".. 29 388 229,1 ii 29.388.229.00 10.00% 32.327.053.00 32 327 053.00 t.<'i'..

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CALCULO DAS MEIAS ANUAIS

I - PARA PROJEÇÃO DA RECEITA
A]
má

Ai
do município, o qual está localizado em uma área de estiagens longas, como também namelhoria daqualidade devida da população local, tendo em
vista também os índices inflacionários osquais foram previsto na média de 10,00% aoano. mesmo tendo em vista que o crescimento daeconômica
brasileira é compatível com a convergência da trajetória decrescente da inflação no momento.
II - PARA A PROJEÇÃO DA DESPESA
O mesmo raciocínio lógico, foi utilizado paraa projeção da despesa, tendo em vista a proximidade com que as duas, Receitas e Despesas, correm
praticamente juntas em município do porte de Boa Vista - PB, levando-se um índice de 5,00% emconsideração paraacompanhar a inflação, mesmo
observando-se que em relação ao exercício anterior, lemos um índice de mais de 6,74% de acréscimo o qual se deve a prevenção por possíveis
liberaçãode projetos enviados e que necessitariam de contra partida por parte do município.

ISDICF.SINFI.ACAO

2015 2010 3017

10.71 0228 4.S5

20IS 2019 20211

4.56 4.46 4,40

ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS
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)EMONSTRATIVA II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
IEFERENCIA2019

1 ltharl.4-.§ 2, inciso 1
RS

PACIFICAÇÃO Metas Pnsistasem 2017
•'•

Metas Hcalludai em 2017

(b)
•/.

Variação

Valor

(c)-(b-a)
V.

(c/>) s 100

Receita lotai 24.376.294,00 100 23.53I.97S.17 96.53% 844.315.83 3.4"?

Receita Nilo Financeira (1)
19 376 1 3% 06 79.48% 5.000.158,94 20,52

Despe» Tolal

Despesas Nao-Financclrasdl) ii.iii)

0,00 4 1" S43.I 1 17.66% 4 I55.S43.II 17.66
Resultado Primário ( I - 11 )

Resultado Nominal 0,00 0.00 4 l<< S43.ll 17.66% 4.155.843.11 17,66
-

Disida Pública Nominal 0.00 0.00 0.WI 0.00 0.00 0.00

Disida Consolidada L[«|utda 0.00 0.00 '.' ' 0.00 0,00 0,00

IOIAI. ('.'.:( 4 155,843.11 !".<•<>'. : :<••.> (3.11 17,66",

ANEXO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO III -METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADA
EXERCÍCIOS ANTERIORES

REFERENCIA 2019

S NOS TFÜES

1 " "1

i iíf, trt. 4*§2MbcIm h RS

ESPECIFICAÇÃO
VALORKS A PREÇO CORRENTES

2016 2017 % 20IS % 2019 % 2020 % 2021 %

IUícíU Tolal 24.157.663,00 24.376:94,00 1.00 29.388.229,00 17.00 32.327.053.00 -.::) 35.559.757.00 9.10 39.11 .733,00 •>.i0

Kcccita Mo Financtira ti) - -

24.IS7.ft63.00 24.376.294,00 1,1)0 29.3SS 229.00 17,00 32.327 053.00 -..<< 35.559.757,00 9.10 39.11 .733.00 9.10

IKmhx.. Tuial

DopcM.v Mo-Financdra* (11)

K.MilUttlo Primário ( I - II )

Itnultado Nominal

Doida Publica .Nominal

Unida Consolidada Uiguida

ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE MEIAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO
REFERENCIA 2019

RS

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2017 % 2016 1015 %

Patrimônio / Capital

Reservas 1S.993.2S2.42 32,10 12.S95.451.S5 27.55 342.370.07 100%

KiMilIado Acumulado

ratai 18.993.2S2.42 I2.S95.45I.S5 9 342.370.07 %

I.RF. art. 4".? 2* Incito III
2016 r% r 115

RS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Patrimônio / Capital

Reservai 10.962.405,88 11.333.921.18 • 43ll.9S9.S2 %

Rcsultadu Acumulado

lotai I0.962.405.SS 11.333.921.18 • .4311.989,52 %

ANEXO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019
ANEXOS DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO V- ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DEATIVOS
REFERENCIA 2019

RS

Ri:< FITAS
:oi7 2016 2015

REALIZADAS (ai

0,00

(d)

0.00 0.00
RECEITAS DECAPITAI.

M IKVS.ÇAO Dl". ATIVOS 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bem Móseis 0.0(1 0.00 0,00

Alienação de liem Imóveis 0,00 0.00 0,00

TOTAl, 0.00 0,00 0,00

DESPESAS 2017 2016 2015

1 IOITDADAS (b) (e)

APLICAÇÃO DOSI1F.IT RSOSDA ALIENAÇÃO DF UIVOS D.oo 0,00 0.'jO

DESPESAS DEC APUAI. 0,00 0,00 0.00

Investimentos 0.00 0,00 ' 1.00

luscrsòcs Financeiras 11.00 ().':' 0.00

Amortização da Divida 0.00 0.00 o.oo

Pasjamcnlo de Parle da Folha 12/2004 (Lei 79/2004 de 16/12/2004). 0,00 0,00 0.00

DESPESAS COUltT.MIS DOS REGIMES IÍF. Pltl VIDENCIA 0,00 0,00 o.oo

Rixime Geral de Presidência Social 0,00 . I 0.00

Redime Próprio dos Scrvidorvs Públicos 0.00 0,00 0,00

roí a
0.00 0.00 0,00
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| (c)- (a-b)*t0

SALDO FINANCEIRO I O.OO

DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA ECOMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITAS
REFERENCIA 2019

LRF. art. 4* 6 2 Inciso V

SETOR' PROGRAMAS' BENEFICIÁRIO
RENUM IA DA RECEITA PREVISTA
Tributo'Contribuiçao

NADA A REGIST
NADA A REGISTRAR

TOTAL

(f)-<ll-v) F(g)

0.00

COMPENSAÇÃO

ANEXO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2019

íSSSv!SMARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÃTER CONTINUADO
REFERENCIA 2019

LRF. art. 4\ § 2' Inciso V

EVENTO

Aumento Permanente da Receita

,-) TranslcrênciasConstitucionais
(-) Transteríncias ao FUNDEI!

Saldo Final do Aumento Pennanenle de Reccila (I)

Rídusãu Pennanentf de Despesa (II)
Manto llruta 1111) • 11-11)
Saldo UUlitado (IV)

Impactode Novas DOCC
Margem Liquida de Eipansao de POCCIlIMV)

TABELA 1- RECEITAS EDESPESAS PREYTDENCIÁRIAS DO RPPS
REFERÊNCLA:2019

LRF.art. 4', §2', incisoIV.alínea i
RECEITAS PREVIDEMTARIAS

RECEITAS CORRENTES

Rcccda de Contribuições

Pessoal Militiu

OulrasContribuições Picvidcneiâtias
Compensação Pievidcnciãtia entieRGPS e I
Receita Patrimor.ial

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação ilc Bens

Outtas Receitasde Capita]
REPASSES PREV1DENC1ARIOS RLCEH1UOS PELO RPPS

Contribuição Patronal si" Iacicí.i.

Pessoal Civil

socai Militar

"onllibiiivJoPatronalde EactciciosAntctiuies

Pessoal Civil

Pc—ialMilltal

REPASSES PREVIDENCIARIO PARA COBERTURA DE DÉFICIT

RS

Valor Presisto para 2019

.795.670,00

703.000,00

156.800,00

::'.).!•' v »

846.200.00

356.000,00

11.30%

2017

555 105.22 667.767.14 671.469.42

558.147.18 «15 313.54 609.041.57

d)

TOTALDAS RECEITAS PHEVIDENCIARIAS (1)
1.113.252.40 1.273.080.68 1.280.510,89

DESPESAS PREVIDENCTAIIIAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despe'

Despesasde Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

essoal Militar

Oulras Despesas Correntes

Corr.per.saçSo Picviiicixiám .'.c arcscno-lorus RPPS e ÍUiPS
Compensação Prcvidcnoana slc PcnsOes RPPS e RliPS
TOTALDAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIARIO ll-ll)
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

9.502.945,15

FONTE!

DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA EATUARIAL DO RPPS
TABELA II - PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS
REFERÊNCIA:

2017

56.S33.33 70.773.36

29.084,00 28.776.75

85.917J3 99.550.11

11.325.724,18 17.638.619.70

LRF. art. 4*. i 2". inciso IV. alínea a

EXERCÍCIO
REPASSE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

(a) __

RECEITAS PREVID
Valor (bl

DESPESAS PREVID.
Valor (c)

RESULTADO PREVID.
Valor(d) - (a-b-c)

REPASSE RECEBIDO WCOBERTURA DEDFFICIT RPPS
(e)

609.041.57 1.180.960,88
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 020/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N." 00014/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 020/2018 -
PREGÃO PRESENCIAL N." 00014/2018

OMunicípio de Juripiranga. neste ato representado por seu Prefeito, Paulo Dália Teixeira, doravante denominado CONTRATANTE, c aempresa
JOSÉ C DAS CHAGAS - ME, estabelecida na Rua Francisca Cândida de Oliveira, 263 - Vila Ibiranga - Itambé - PE, CNPJ n° 15.097.065/0001-
74, pelo seu representante infra-assinado. Senhor JOSÉ CARLOS DAS CHAGAS, CPF n" 251.190.282-20, residente na Rua Francisca Cândida de
Oliveira, 263 - Vila Ibiranga - Itambé - PE, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n". 8.666/93 e suas
alterações Lei Federal 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 05/2010, que institui a modalidade pregão c das demais normas legais aplicáveis e,
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 00014/2018, firmam a presente Ata de Registro de
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n°. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para aquisição ade hortifrutigraiijeiros, para atender as necessidades do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, Programa Projovcm, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, Casa da Família e Programa Sopão
Comunitário, no Município de Juripiranga, abaixo especificados:

HIM ESPECIFICAÇÃO .
l.NTI) OlANT IMrARIO ior.\i.

01

ABÓBORA madura «ca;de bs.a qual:dade;aprcsenlando tamanho unilormc csuticicntcincntclesenvolviila; estando lisie de enlcrmidadcs.dcleitos graves que alterem!
a sua conformação caparencia; sem slados de origem lisica oumecãnica (lacliaduias. perfurados c cortes). suascondiçòcs devoto estar de acordo com a NTA
l4(Dccrclo 12.486 de 20V10/78).

KG 1.644 4,20 6.604.80

02
ALFACE -de primeira qualidade, aprcser.tandograu de manipulação, o transporte e acon.crsaçãoem condições udqueaila. para oconsumo.Auscncia de >ujid.ulc>.
parasito* e larvas, dcacordo com a icsoluçào 12/78 daCNNPA.

MOLHO 215 2.50 537,50

03
ALHO -bulbo inteiro, rucion.il. boa qualidadc.fitrnc c intacti.. sem letoes de origem Raies oumecãnica. rwliireçôcs c.orlo. tamanho civloiaça» uniformes. uescnuV
ser bemdesenvolvido. rsento de sujidadcs, parasitas elarvas.

KG 484 23,50 11.374.00

04
I1ANANA •De primeira qualidade, tamanho ecoloiação uniforme, ftesca. compacta efume. semlc-oes de i.uliaduras ecintes, sem danos fisicosoiiandos de manuseio
c transporte.

UNID 1.200 0.70 840,00

05
BATATA INGLESA: de 1" qualidade; compactue firme; sem defeitos sérios; apresenlaisdotamanho e conformação uniformes; devendo serbem desensolsida,
acondicionada cm saco dejunta. pesando (50-/- I.OlKg; suas condiçõesdescrào estar deacordo coma NTA 15 (l)ee;telol2.4sr, de2OT0.78). _

KG 3 024 4.20 12.700.80

06

BE 1ERRABA fresca; fresca, rume e intacta.com diJmclro equatorial entte (50 aS0)mm,mcdia. ao apresentar defeitos inl eest. queprejudiqiiem oconsumo comoj
dano prufundo.imucho. assado, podridão, devendo ser entregueem embalagem sub múltipla de (l,00xl.20)ni,contendo klenlilicação do fornecedor peso hquido.ni.ine
telefone do fornecedot.

KG 50 4,15 207.SO

07

CEBOLA para 11,11.01110 fresco, media, conxiiómcti" equatorial entre 74iiuii a60mm. commab de 70% da supcrlicic do hultio coberta, pclosatulilo (película externa
da cebola), nãoaptesentar defeito) externos e internos queprejudiquem 0 consumo com rolado, danomccãnicn mancha negra (carvão), parcialmcntesem película ou
podre, devendo ser entregue cmcmlialagem aberta, .uh mútlipb de (l.lio-l.20)m.vonlcndo peso liquido, nome e telefone dofomecedor, devendo obedecer 10
259,02,port.l57,u2crcs. cvs. nr.15 91.

KG I.90O 4.25 S.075.00

08

CENOURA media com comprimento entre (180 a2l9)mm. não apresentar defeito interno eextcmo.Quc piejudiquem 0consumo, coma. Oanoincuinico. deformação
injuria pragas, Iciihosa.murcha, ombro verde ou roxo, podridão mole.podrklào seca. rachada, devendo ser entregue cmemlialagcm sub múltipla de
1.00xl.20)m,contendo identificaçãodo produto.

KG 2,404 4,10 9.856,40

09

CHUCHU para consumo fresca, vcide claro,medio. com peso entre 250 e449gr. rJoapresentar defeitos inteirai eexterno queprejudiquem 0consumo, dano profundo
defeitugrase. fibtoso e podridão, embalagem submúlliplade ll.00xl,20)m. contendo identificação doproduto peso liquid... nome e telefone dofornecedor, te 1.
anvisa259.02. port 157/02.

UNID 1.850 1,90 3.515.00

10 COENTRO corlioilaliça classificada comovcrduin cmseideIrc.a n.pe.toe .-fsii piopu.i.i.cr.la de.mais de.ipodtccim.-ntu. sujiilaslcs ciiiatciiais terroso. MOLHO 3.72(1 1.95 7.254.03

11
CONDIMENTO tipo tempero moido seco frevcocompleto. pó. uso culinária em geral, livre desujidades. iniilcrins terro.as. parasitas, larvas cdctritos animais ou KG 510 24,50 12.495.00

12

PIMENTÃO Vegetal ia naturo ApictentaçioMimpo. firme, com peslunculo. com pele lisa cbrilhante, sem ilanos -cicatrizado! ou nao. scinm.insh.1.. sem padrid.10. Kfl
deformações, semáreas murchas ouqueimadas. Bem dcscnvolvido.de tamanho médio, isento de insetos, larva, ouparasilas, bem como dedanos por estesprovocailos
Pouco tempo de cstocagemFomccido em embalagens limpas, secas, dcmatcrial que não piovoque alterações externas ouinlcrnas nos produto* e não transmita odoi
ousabor estranho aos mesmos.

UNID 6.200 0,70 4.340.00

13
REPOLHO de primeira qualidade, apiesentandograu de maturação tal que lhe permita suportar amanipulaçao. 0 transporte eaconservação cmcondiçoes adequadas
pira0consumo Aiiscnciadc sujidades. parasitos e larvas, deacordo com aresolução 12'7>i ,1a CNNPA.

KG 2.014 4,70 9.465.80

14

TOMATE: de boa qualidade, firme e mtacto.apresentamlo tamanho e conformação umlorme.bera desenvolvido, sendo tolerado ligeuosdcfcitos, estando livre de
enfermidades, defeitosgraves que alterem a sua conformação e aparencia.isento de sujidades. parasitos e iiibstânciaslcnusas e resíduos de defensivos agrícolas
scmlesòcsde origem 16 lisicaou mccànica(racliaduiasc cortes).

KG 1.600 S.S0 8.800.00

IS

ABACAXI PÉROLA Afrulo procedente deplanla sadia, destinado aoconsumo "in natuia .e.lat IVesca ecom uniformidade no lamanlio.uroma. cor csabor próprio» tia
variedade, possuirgrau de maturação tal que lhe permita suportar amanipulaçao. 0 transporte, mantendo a qnnlidadeideal para 0 consumo mediato e imediato
rãtarisentas delesões inecânic.is ouprovocadas poiin.clu.. não contei .ubslãncia terrosa, sujidades oucurpos estranhos aderente» à superfície dacawa.eslarem isento.
de umidade externa anotmalatotru e sabor estranhos e de resíduos defertllizanles

UNID 100 3,50 350.00

16
GOIABA de |"qualidade - apiesenlandotamanho, cor ecom formação uniforme, devendoset bem desensols ala emadura, com polpa mtactae lume. sem danos tísico,
e mceãnicosacondicionada em embalagem caixa apropiiada

Kg 70 6,40 448.00

17
LARANJA MIMO. deprimeira innaiura.apresenlando grau demanutenção adequado amanipulaçao, transporto econsumo, isento désujidadcs. parasitas e larsas. sul
lesõesde origemlisicaou mecânicaoriundo de manuseio outransporte. _

UNID 30 0,70 21,00

1»
LARANJA Pf.RA de primeira, innatura.apresentanJo grau d; maluraçlo adequado amanipulaçao. transporte econsumo; isenta desujidadcs, parasitas c larvas, sen
lesõesde origcmfisicaou mecânicaonunda de manuseiocatransporlc

UNID 200 0,70 140.00

19
MAÇÃ VERMELHA NACIONAL _ Frutos detamanho medra, no grau máximo de evolução notamanho. aroma e sabor da espécie, semfcrimcntos. firmes. Icnras
com brilho.

UNID 2.250 1.00 2.250,00

20
MAMÃO FORMOSA: de rq11.1lid.1dc. scmdcfcitos sérios, apresentando tamanho, cor e comlbrmação uniforme*, devendo ser bcmdeseiivolvido e maduro, com polp.
intacta etirme.scm danos tísicos e mecânicos oriundos domumiseio detransporte, esuas condições devetacslar deacordo com a nta 17(dccrcto 12,486 dc20'IO'78> kg 60 3.00 180,00

21 MARACUJÁ deve lercasca lisacbrilhjnte. rvãoaprcscntar manchas cscuias ourachador.i.. ncir.cstar murcho, sem imperfeições. 1 qualidade. UNI) 50 1.15 -".:

22
MELANCIA - categoria frauda, pcsandoaptoxiinadamenle 2 kg. sem delcitos gravc.lpodridão, danos piolundos. Iruto passado), scmmanehai ou dclormaçocj
Embalagem apropnadarcsistentc.

KG 50 1.90 95,00

23 MELÃO de 1'qualidade, semiii.nicli.is,maturação adequada para 0consumo, textura ceonsistéiicia de fnila liesca. peso médio de 1,-kgpor uiul.idc. :«i 60 3.15 1S9.00

24
PF.RA - de Tqualidade, tamanho e coloraçàouniformes devendo ser bem desensolvido enudura. com polpa firme c mlacta sem danoslisicos e mecânicos oriundo d
manuseioetransparente.estrangeira,com a casca uniformesemi maturada

U.ND 350 2.00 700,00

2< UVA PRETA, madura,cachosc frutos detamanho médio, sem ferimentosou dcfeitos.tirmcsc com brillio.com polpac pcndiculointacto, c tirmes kg 230 5.S0 , 334:. .1

:•• UVA VERDE madura, cachos c Inatos de tamanho medio. semferimentos ou dcleitos.lirmc. c combrilho, tom polpa c pcndiculointactos c lumes. Kg 260 5.S0 :.:;-\'.u

Total IO
104.418.30

CLÁUSULA 11 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Apresente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, contados apartir da data de assinatura.
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